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3.5. 	A deciaraçâo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condico sujeitará o licitante as 
sancôes previstas em lei e neste Edital. 
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àque!a possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco min utos, o qual será sigiloso ate o 
encerrarnento deste prazo. 
7.10.1 Nào havendo pelo menos três ofertas nos condicöes definidas  neste item, poderào os 
autores dos meihores lances subsequentes, na ordem de classificaçäo, ate o rnáximo de três, 
oferecer urn lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual sera' sigioso ate o encerramento 
deste prazo. 
7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de va/ores. 
7.11.1 Näo havendo lance final e fechado c/assificado no forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverd o reinhcio da etapa fechada, para que Os demais licitantes, ate o máximo de 
três, no ordem de c/assificacäo, possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutos, 
O qual sera' sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
do etapa fechada, caso nenhum licitante classificado no etapa de lance fechado atender as 
exigéncias de habilitaçäo. 

	

7.13 	N5o sero aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

	

7.14 	Durante o transcurso da sessâo püblica, os 	 o i licitantes sernformados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificacão do licitante 

	

7.15 	No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prego, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepço dos lances. 

7.16 Quando a desconexo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicacão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sItio eletrônico 

utilizado para divulgaço. 

7.17 0 Critério de julgamento adotado sera' o menor preco por lote, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

	

7.18 	Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 

	

7.19 	Em relaço a itens no exciusivos para participaco de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera.,  efetivada a verificaço automática, 

junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a 
comparaco corn os valores da primeira colocada, se esta for empresa de major porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e.45 da Lei 

Complementar n 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n 2  8.538, de 2015. 

7.20 Nessas condicôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por, cento) acima da melhor proposta ou meihor lance 

serâo consideradas empatadas corn a primeira colocada. 

	

7.21 	A meihor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

ültima oferta para desempate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaço automãtica 

para tänto. 

	

7.22 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor classificada desista ou 

no se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes micro empresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 

fundamentam a suspeita; 

	

8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspenso da sessão püblica para a realizaço de 

diligências, corn vistas ao saneamento das propostas, a sessão piblica somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema corn, no mInimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência sera' registrada em ata; 

	

8.5. 	0 Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de no 

aceitaco da proposta. 

8.5.1. E facultado ao pregoeiroprorrogar a prazo estabelecido, a partir de solicitacão 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre as documentos passIveis de solicitacão pelo Pregoeiro, destacam-se Os que 
contenham as caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informacöes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de nâo aceitaçâo da proposta 

	

8.6. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaço. 

	

8.7. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sesso, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

	

8.8. 	0 Pregoeiro poderá encaminhar, par meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn 0 fim de negociar a obtenção de melhor 

preco, vedada a negociacâo em condicôes diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a 
subsequente, poder6 negociar corn o licitante para que seja obtidopreco melhor. 

8.8.2. A negociaço sera' realizada por met o do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

	

8.9. 	Encerrada a análise quanta a aceitaço da proposta, o pregoeiro verificará 	itão a habliac 
do licitante, observado a disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAçAO 

	

9.1. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habiIitaço complementares, 

necessários a confirmacâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante serã 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sisterna, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitaco. 

	

9.2. 	Somente haveral 	necessidade de comprovaçao do preenchimento de requisitos 

rnediante apresentaço dos documentos o rig inais no-digitais quando houver düvida em 

relacão a integridade do documento digital. 

9.3. No sero aceitos documentos de habilitação corn indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se a licitante for a matriz, todos as docurnentos devero estar em name da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos as documentos deverâo estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadarnente, forem emitidos sarnente em nome 

da matriz. 
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94.1 Sero aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de nürnëros de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaço do 

recoihimento dessas contribuiçôes. 
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